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PROJETO DE LEI N° 010, DE 24 DE JANEIRO  DE 2014. 
 

Dispõe sobre desafetação de área verde 
municipal, situada no Distrito Industrial 
Guilherme Piccinin e determina a destinação 
de área verde compensatória,  e dá outras 
providências. 

       
Art. 1º. Fica alterada a afetação do bem público de uso comum a seguir descrito, que 
passa a ser caracterizado como bem dominical, constituindo patrimônio do Município, 
para fins de ampliação de atividades no Distrito Industrial:  
- a área verde de 3.285,78 m²,  situada no Distrito Industrial Guilherme Piccinin, 
Quadra 268, na Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B), com as seguintes 
confrontações: Norte: mede, por uma Linha Quebrada, 44,00 metros  com o Lote 08 e 
mais 20,00 metros com a Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B); ao Sul: mede por 
uma linha reta 60,00 metros com o Lote 12 (Área verde remanescente); Leste: mede, 
por uma linha reta 64,69 metros com o  Lote 12 (Área verde remanescente) e a Oeste: 
mede, por uma linha quabrada 36,00 metros com a Rua Eluy Pereira de Lima (antiga 
Rua B) e mais 28,63 metros com o Lote 01, registrada  no Cartório de Imóveis de 
Sobradinho, sob matrícula nº17.577. 
Parágrafo Único: a área objeto da desafetação está coberta apenas com gramíneas, 
inexistindo árvores ou mata sobre a mesma. 
 
Art. 2º. Como medida compensatória para fins de manutenção de percentual de área 
verde e compensação da desafetação fixada no art.1º, fica o  Executivo Municipal 
autorizado a transformar em área verde de preservação ambiental, a área de 
3.752,74m², da Quadra 331, lote 150 C, localizada na Rua Honório Luiz Guerreiro, 
Bairro Vera Cruz, distante 30,00 metros do Arroio Carijinho, com as seguintes 
medidas e confrontações: Norte, mede, por uma linha quebrada, 120,01 metros com a 
Rua Honório Luiz Guerreiro e mais 31,40 metros com a Rua Honório Luiz Guerreiro; 
Sul, mede, por uma linha reta, 96,84 metros com terras de Honório Lazzari; Leste, 
mede, por uma linha reta, 66,00 metros com a APP (Área de Preservação 
Permanente do Arroio Carijinho), e a Oeste, não apresenta confrontações devido ao 
encontro cego das linhas de divisa Norte e Sul,  registrada  no Cartório de Imóveis de 
Sobradinho, sob matrícula nº 12.518. 
 
Art.3°.  As despesas decorrentes desta Lei correrão nas dotações orçamentárias 
próprias da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo. 
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho,  
aos 24 dias do mês de janeiro  de 2014. 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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Of.034/14-SMA   Sobradinho, 24 de janeiro  de 2014. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza, 
Presidente  da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 010, que dispõe 
sobre desafetação de área verde municipal, situada no Distrito Industrial 
Guilherme Piccinin e determina a destinação de área verde compensatória,  e 
dá outras providências.  

A presente desafetação destina-se a ampliação 
do Distrito Industrial Guilherme Piccinin, visando a instalação de indústria no 
local, ampliando o processo de desenvolvimento industrial no Município. 

Salientamos que a referida área, está coberta 
apenas com gramíneas, inexistindo árvores ou mata sobre a mesma. 

Como medida compensatória a Administração 
Municipal está propondo a transformação em área verde de preservação 
ambiental, área localizada na Rua Honório Luiz Guerreiro, distante 30 metros 
do Arroio Carijinho. 

Em anexo, encaminhamos documentação 
referente a área desafetada bem como a documentação da área 
compensatória. 

  
 Contando com a aprovação do referido 

Projeto,  desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal 
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